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I - RELATÓRIO 

Vem, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, a proposição em epígrafe de autoria da Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, com o propósito de aprovar “(...) o texto do 

Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da República do Iêmen, celebrado em Brasília, em 6 de 

agosto de 2014”.  

A justificativa apresentada ao Sr. Presidente da República está 

vazada nos seguintes termos: 

Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República, Submeto à elevada consideração de Vossa 

Excelência, para posterior envio ao Congresso Nacional, 

o anexo projeto de Mensagem, que encaminha o texto do 

Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República 

do lêmen, celebrado em Brasília no dia 6 de agosto de 

2014. 2. A assinatura do referido instrumento atende à 

disposição de ambos os Governos de desenvolver a 
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cooperação técnica em diversas áreas de interesse mútuo 

e consideradas prioritárias. 3. Os programas e projetos 

serão implementados por meio de Ajustes 

Complementares, que definirão as instituições executoras, 

os órgãos coordenadores e os componentes necessários 

a sua implementação. Dos citados programas e projetos, 

poderão participar instituições dos setores público e 

privado, organismos internacionais, bem como 

organizações não governamentais. 4. À luz do exposto e 

com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação 

do Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 

84, inciso , combinado com o Artigo 49, inciso I, da 

Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o 

anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias 

autenticadas do Acordo.   

A mensagem que encaminhou o Acordo ao Congresso 

Nacional foi aprovada pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional, resultando na formalização do presente projeto de decreto legislativo, 

distribuído às Comissões de Finanças e Tributação (mérito e art. 54, II, do 

Regimento Interno) e a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (art. 54 do Regimento Interno). 

Compete-nos a análise da constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, nos termos do art. 54, I, do Regimento Interno. 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Sob a perspectiva do campo de atuação desta Comissão, não 

temos restrições à livre tramitação da matéria. A constitucionalidade da 

proposição se encontra confirmada pelo disposto no inciso I do art. 21 que 

estabelece a competência, deferida à União, para a manutenção de “relações 

com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais”. 
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Ademais, é da competência exclusiva do Congresso Nacional 

resolver “sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional”, nos termos do 

inciso I do art. 49. 

Ainda, devemos mencionar que também foi observado o inciso 

VIII do art. 84, que trata da competência do Presidente da República para 

“celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional”. 

A proposição, ademais, se coaduna e observa o art. 4º da 

nossa Constituição, que trata dos princípios a serem observados pelo Brasil em 

suas relações internacionais. 

De igual sorte, não há desrespeito aos princípios que informam 

o ordenamento jurídico nacional, garantida, assim, a juridicidade da matéria. 

Nada a opor à técnica legislativa e à redação empregadas. 

Enfim, trata-se de um Acordo que beneficiará os pactuantes em 

suas relações, de modo a facilitar as gestões cotidianas que viabilizam as suas 

relações internacionais. 

Isso posto, nosso parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 879, 

de, de 2017. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2018. 

Deputado COVATTI FILHO 

Relator 
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